
PROJETO DE LEI Nº 024/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

Altera disposições da Lei Municipal 
1.065/2009, e dá outras providências. 

 
  EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
   FAZ SABER, que enviou para análise do Poder Legislativo Municipal o 
seguinte Projeto de Lei: 
 
   Art. 1º Altera redação dos §§ 1º e 5º, do Art. 19º, da Lei 1.065, de 29 de 
Dezembro de 2009, os quais passam a viger com a seguinte redação: 
 
 ””Art. 19º ... 
  
 § 1º Cada membro, necessariamente segurado do RPPS e que não exerça, 
no município, mandato de vereador, terá um suplente, também segurado, e serão 
nomeados pelo Prefeito para um mandato de quatro (4) anos.   
  

§ 5º A Presidência do CMP será exercida por um de seus membros, 
escolhido pelo conjunto de Conselheiros, com mandato de dois (2) anos, 
permitida a recondução, uma vez, por igual período. 

 
Art. 2º O mandato dos atuais conselheiros e da Presidência do conselho 

serão estendidos de forma excepcional até o final do período de quatro (4) anos. 
 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 4º Revogam-se as disposições em Contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA 
11 de Junho de 2024. 

 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 



 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 024/2024 

 
   

Senhor Presidente, 
 
  Senhores Vereadores, 
   

Senhoras Vereadoras, 
  

Encaminhamos a esta Casa, Projeto de Lei que altera disposições da Lei 

1.065/2009, que reorganiza o FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Públicos Municipais. 

A proposta visa a alteração do período de mandato dos conselheiros e da 

Previdência do Conselho, conforme segue: 

Descrição Como é Como ficará 
Conselheiros Mandato de 2 anos, admitida uma 

única recondução 
Mandato de 4 anos 

Presidente CMP Mantado de 1 ano, permitida a 
recondução, uma vez, por igual 
período. 

Mantado de 2 anos, permitida 
a recondução, uma vez, por 
igual período. 

O Projeto prevê também a prorrogação do mandato dos atuais 

conselheiros e da Presidência do Conselho até o final do período de quatro anos. 

Justifica-se esta alteração em atendimento do Conselho Municipal de 

Previdência, de acordo com decisão exarada conforme Ata nº 002/2024, de 05 de Junho 

de 2024, em anexo. 

Essa alteração é necessária pois os cadastros da Presidente junto as 

instituições bancárias expiraram no início no mês corrente, ficando impedidos de efetuar 

movimentações bancárias, mesmo até pagamento da próxima folha, se a situação não for 

resolvida. 

   Outrossim, solicitamos a compreensão desta Casa para aprovação da 

matéria em regime de urgência, tendo em vista a necessidade de reativar o cadastro da 

Presidente do CMP junto aos bancos. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA 

11 de Junho de 2024. 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal  

Ilmo. Sr. 
Ver. JOCIEL PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Água Santa – RS 



 


